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      Capítulo 1


      A administração pública

    


    Neste capítulo, abordaremos conceitos e temas essenciais para a compreensão da administração pública, da gestão pública, do planejamento e do orçamento governamental. Vamos conhecer o objeto de estudo da contabilidade aplicada ao setor público (CASP), passando por recordar a Teoria Geral do Estado e as funções do Governo e identificando o agente público como fator relevante para a instrumentalização do controle social.


    Será feita uma explanação inicial sobre conceitos chaves da administração pública, seguido de subcapítulos que abordam temas e conceitos sobre a organização do Estado, a administração pública e as funções típicas de cada poder, os princípios constitucionais da administração pública e, por último, o administrador público.


    Destaca-se que o tema do presente capítulo é de abordagem ampla e diversificada pela doutrina, sendo indicado a leitura e aprofundamento dos tópicos abordados, tanto no referencial teórico base constantes ao fim do capítulo, bem como em outros autores de direito constitucional e administrativo.


    1 A organização do Estado


    É muito frequente e errôneo pensar que Estado e governo são sinônimos. O Estado engloba toda a sociedade política, inclusive o governo. Dallari (1998, p. 22) relata que: “a maioria dos autores, no entanto, admitindo que a sociedade ora denominada Estado é, na sua essência, igual à que existiu anteriormente, embora com nomes diversos, dá essa designação a todas as sociedades políticas que, com autoridade superior fixaram as regras de convivência de seus membros”.


    O Estado nada mais é do que um conjunto de órgãos que atuam para o desempenho de suas funções. A organização político-administrativa brasileira compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos sendo detentores de autonomia administrativa, política e financeira. Consoante Meirelles (2015, p. 63), “a Administração Pública, em sentido formal, é o conjunto de órgãos instituídos para a consecução dos objetivos do Governo; em sentido material, é o conjunto das funções necessárias aos serviços públicos em geral (…)”. Nota-se que o conceito de administração pública diz respeito ao conjunto de pessoas e órgãos necessários para alcançar os objetivos do poder público e aos serviços públicos propriamente ditos.


    Administração pública, assim, refere-se ao aparelhamento do Estado com o intuito de prestação de serviços para satisfazer as necessidades coletivas da sociedade. Sobre a administração pública, Di Pietro (2011, p. 48) discorre que ela “é o ramo do direito público que tem por objeto os órgãos, agentes e pessoas jurídicas administrativas que integram a Administração Pública, a atividade jurídica não contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para a consecução de seus fins, de natureza pública”.
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      Os vários serviços a serem prestados pela administração pública podem ser realizados de modo direto ou indireto, o que possibilita uma variedade nas formas de execuções, bem como efetuar as atividades inerentes a administração pública de maneira completa e correta, que não ocorreria se não existissem as divisões na estrutura da administração pública, chamadas de desconcentração e descentralização.


      
        


        

      

    


    O Estado, com o intuito de realizar a sua função administrativa (atender as demandas da coletividade), pode dividir a administração pública em direta, que é formada por órgãos sem personalidade jurídica e indireta, que é formada por entidades que têm personalidade jurídica própria. Na organização da administração pública, o Estado pode assumir algumas formas para desempenhar a função administrativa:


    
      	
Centralização: ocorre quando a função administrativa é realizada diretamente pelo próprio ente estatal (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), através de órgãos e agentes públicos, ou seja, há a atuação direta do Estado;


      	
Descentralização: ocorre quando a função administrativa é realizada de modo indireto, por meio de entidades administrativas criadas com finalidade específica, formando a Administração Pública indireta (as autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista.) O que distingue principalmente os conceitos de centralização e descentralização é a existência da entidade. Conforme o art. 1º, § 2º, II, da Lei n. 9.784/99, entidade é a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica própria. Por ter personalidade autônoma, essas entidades podem ser demandadas judicialmente pelos prejuízos causados por seus agentes públicos.


      	
Concentração: ocorre quando a função administrativa é realizada no ambiente interno de cada ente público, seja política ou administrativa, através de somente um órgão público, sem existir divisão.


      	
Desconcentração: ocorre quando a função administrativa é realizada internamente em cada ente público, tanto política quanto administrativa, através de mais de um órgão público, que passam a dividir as competências.

    


    Sobre a estruturação da administração pública, Kohama (2016, p. 13) diz que:


    
      O campo de atuação da Administração Pública, conforme delineado pela organização da execução dos serviços, compreende os órgãos da Administração Direta ou Centralizada e os da Administração Indireta ou Descentralizada. A legislação federal sobre o assunto, ou seja, o Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, que dispõe sobre a Organização da Administração Federal, diz que a ela compreende a administração direta e a administração indireta.

    


    Observa-se, pois, que a administração direta é composta por órgãos de divisão interna nos Estados e a administração indireta é composta por pessoas jurídicas, chamadas de entidades, conforme o Decreto Lei nº 200/1967, sendo as seguintes, todas com personalidade jurídica própria: autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e as fundações públicas. Segundo Carvalho Filho (2021, p. 502):


    
      Não custa observar que a Lei nº 11.107, de 6.4.2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, determinou que estes se personificassem, constituindo associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. A mesma lei, no art. 16, alterou o art. 41, IV, do Código Civil, que se refere às autarquias como pessoas jurídicas de direito público, acrescentando a expressão “inclusive as associações públicas”. Resulta daí, por conseguinte, que, enquadrando-se como autarquias, as associações públicas passam a integrar a Administração Indireta das pessoas federativas que participam do consórcio público.

    


    Nota-se que as associações públicas, embora não constando no Decreto Lei nº 200/1967, quando se enquadrarem como autarquias, fazem parte da administração indireta das pessoas federativas do consórcio público do qual participam.


    2 Administração pública – funções típicas de cada poder


    No tocante às suas funções, o Estado tem as funções executiva, legislativa e judiciária. Sobre as funções do Estado, Meirelles (2015) afirma que:


    
      Os Poderes de Estado, na clássica tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, independentes e harmônicos entre si e com suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 22). Esses Poderes são imanentes e estruturais do Estado (diversamente dos poderes administrativos, que são incidentais e instrumentais da Administração), a cada um deles correspondendo uma função que lhe é atribuída com precipuidade. Assim, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração da lei (função normativa); a função precípua do Poder Executivo é a conversão da lei em ato individual e concreto (função administrativa); a função precípua do Poder Judiciário é a aplicação coativa da lei aos litigantes (função judicial). (MEIRELLES, 2015, p. 64)

    


    Em O espírito das leis, Montesquieu concebeu a separação de poderes como um meio de evitar a concentração de poderes e estabelecer uma forma de controle de um poder sobre o outro. Ele acreditava, que para não existir governos absolutistas e evitar o abuso de poder, dever-se-ia estabelecer a autonomia e os limites para cada um dos poderes e, assim, surgiu a ideia do Sistema de freios e contrapesos, de forma a garantir a harmonia entre os poderes, em que cada poder é autônomo e exerce determinada função, sendo que um Poder deve ser controlado pelos outros. O equilíbrio entre os poderes pode ser observado pelo fato de que um Poder também tem a função de conter os abusos do outro poder, enquanto o contrapeso se observa na distinção de funções para cada poder, que são harmônicos e independentes entre si.


    Moraes (2020), ao tratar sobre a tripartição dos poderes, afirma:


    
      A Constituição Federal consagrou em seu art. 2º a tradicional tripartição de Poderes, ao afirmar que são Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Com base nessa proclamação solene, o próprio legislador constituinte atribuiu diversas funções a todos os Poderes, sem, contudo, caracterizá-la com a exclusividade absoluta. Assim, cada um dos Poderes possui uma função predominante, que o caracteriza como detentor de parcela da soberania estatal, além de outras funções previstas no texto constitucional. São as chamadas funções típicas e atípicas. (MORAES, 2020, p. 496)

    


    O poder executivo é responsável por administrar a máquina pública e praticar os atos de chefia de estado, de governo e de administração. A administração pública, por sua vez, executa as decisões do governo. Já o poder legislativo é responsável por criar e modificar as leis que regem o ordenamento jurídico, enquanto o judiciário tem a incumbência de julgar, ou seja, aplicar as leis aos casos concretos. Carvalho Filho (2021, p. 53) ressalta:


    
      Entretanto, não há exclusividade no exercício das funções pelos Poderes. Há, sim, preponderância. As linhas definidoras das funções exercidas pelos Poderes têm caráter político e figuram na Constituição. Aliás, é nesse sentido que se há de entender a independência e a harmonia entre eles: se, de um lado, possuem sua própria estrutura, não se subordinando a qualquer outro, devem objetivar, ainda, os fins colimados pela Constituição.


      Por essa razão é que os Poderes estatais, embora tenham suas funções normais (funções típicas), desempenham também funções que materialmente deveriam pertencer a Poder diverso (funções atípicas), sempre, é óbvio, que a Constituição o autorize.

    


    Assim, cada poder tem as suas funções típicas, mas também podem exercer funções atípicas, autorizadas pelas Constituição Federal, como quando o Poder Executivo, que tem função administrativa, edita uma medida provisória, exercendo, assim, a função legislativa atípica. A CF/88, em seu art. 2°, aborda sobre a separação de poderes, determinando que “são poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário” (BRASIL, 1988).Podemos entender a independência como a não existência de hierarquia entre os Poderes, não havendo um Poder com prevalência sobre o outro, sendo que cada um tem liberdade de organização e atuação, não podendo intervir no desempenho das atividades dos demais Poderes fora dos limites constitucionais. Já a Harmonia é verificada pela existência da colaboração entre os Poderes, de forma que os três representem, de maneira uniforme, a figura do Estado.


    Di Pietro (2018, p. 118, grifo nosso), ao tratar sobre o conceito de administração pública, destaca:


    
      […] em sentido subjetivo, formal ou orgânico, ela designa os entes que exercem a atividade administrativa; compreende pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos incumbidos de exercer uma das funções em que se triparte a atividade estatal: a função administrativa; em sentido objetivo, material ou funcional, ela designa a natureza da atividade exercida pelos referidos entes; nesse sentido, a Administração Pública é a própria função administrativa que incumbe, predominantemente, ao Poder Executivo (grifo nosso).
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      Quando tratamos de administração pública, a função administrativa é a predominante. A função administrativa engloba o serviço público, a intervenção, o fomento e a polícia, ou seja, diz respeito aos atos e atividades do poder público voltadas a atender as demandas da coletividade, conforme o ordenamento jurídico vigente.


      
        


        

      

    


    3 Princípios constitucionais da administração pública


    A administração pública tem suas atividades pautadas em princípios, que visam garantir a probidade na administração da coisa pública, bem como atender fielmente à finalidade pública. Os princípios estão previstos tanto na Constituição Federal de 1988, quanto em leis ordinárias, como a Lei nº 9784/99 (processo administrativo). A Constituição de 1988 faz expressa menção a alguns princípios, os quais regem a administração pública direta e indireta, que são: os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade administrativa, da publicidade e eficiência (art. 37, caput,).


    O princípio da Legalidade determina que a administração pública só pode fazer o que a lei permite. Meirelles (2015, p. 93) leciona sobre esse princípio:


    
      A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

    


    Segundo Di Pietro (2018), o princípio da moralidade administrativa orienta que os atos administrativos e a atuação da administração pública devem observar e obedecer às leis, à moral e aos princípios éticos. Já o princípio da impessoalidade determina que a atividade administrativa tem como foco a finalidade pública, ou seja, o interesse público, além de todos os atos e procedimentos realizados pelo funcionário público não estarem ligados a ele mas ao órgão/entidade que este representa. Temos ainda o princípio da publicidade, conforme conceitua Meirelles (2015, p. 100), como “a divulgação oficial do ato para conhecimento público e início de seus efeitos externos”, que também é requisito de eficácia e moralidade dos atos administrativos, assim como dá conhecimento a sociedade da conduta e dos atos do agente público no exercício de sua função pública. E, por último, o princípio da eficiência, que estabelece que o agente público desempenhe suas atividades de modo a atingir resultados positivos e satisfatórios para a coletividade e o interesse público. Meirelles (2015, p. 105) define:


    
      Exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros.

    


    Toda atividade administrativa realizada pelo Estado tem como base os princípios administrativos, que embora não estejam codificados, alguns estão explícitos no artigo 37 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), sendo uma forma de garantir que a administração pública, através dos seus agentes públicos, atue em prol dos interesses da coletividade, estabelecendo um equilíbrio entre eles e as atividades desenvolvidas pela administração.


    Portanto, os princípios que regem a administração pública visam orientar e pautar toda a atuação dos agentes públicos, de modo que o interesse público seja devidamente atendido, consoante os anseios da sociedade.


    Para Meirelles (2015, p. 92), ao tratar sobre os princípios:


    
      Como salientado, por esses padrões é que deverão se pautar todos os atos e atividades administrativas de todo aquele que exerce o poder público. Constituem, por assim dizer, os fundamentos da ação administrativa, ou, por outras palavras, os sustentáculos da atividade pública. Relegá-los é desvirtuar a gestão dos negócios públicos e olvidar o que há de mais elementar para a boa guarda e zelo dos interesses sociais.

    


    4 O administrador público


    A finalidade da administração pública é o bem comum da coletividade, tendo o dever de conservação, defesa e aprimoramento dos bens, serviços e interesses da sociedade. Ao tratar sobre o administrador público, Meirelles (2015, p. 89) diz que:


    
      Impõe-se ao administrador público a obrigação de cumprir fielmente os preceitos do Direito e da Moral administrativa que regem a sua atuação. Ao ser investido em função ou cargo público, todo agente do poder assume para com a coletividade o compromisso de bem servi-la, porque outro não é o desejo do povo, como legítimo destinatário dos bens, serviços e interesses administrados pelo Estado.

    


    A fim de cumprir as suas funções e obrigações com eficiência, o Direito confere aos administradores públicos poderes, que são prerrogativas para alcançarem os fins pretendidos e deveres, que devem ser cumpridos para evitar futuras responsabilizações pela sua não observância.


    O poderes são os meios utilizados pelo administrador público para cumprir suas atividades, visando a finalidade e o bem público e são classificados em: poder vinculado, aquele que vincula a atuação do administrador público a observância e cumprimento fiel das leis e normas administrativas, deixando pouco para a atuação com discricionariedade; poder discricionários, em que o administrador público tem maior liberdade de atuação, podendo agir conforme uma certa liberdade de escolha de conveniência e oportunidade, consoante leciona Carvalho Filho (2021, p. 106):


    
      Poder discricionário, portanto, é a prerrogativa concedida aos agentes administrativos de elegerem, entre várias condutas possíveis, a que traduz maior conveniência e oportunidade para o interesse público. Em outras palavras, não obstante a discricionariedade constitua prerrogativa da Administração, seu objetivo maior é o atendimento aos interesses da coletividade.

    


    Há, também, o poder regulamentar, em que o administrador público pode editar normas gerais para complementar as leis e efetivar a sua aplicação, como os decretos, regulamentos, portarias etc.; e o poder de polícia, que é um instrumento utilizado para promover e proteger o interesse público.


    Já os deveres são: poder-dever de agir, que estabelece que atingir a finalidade pública é um dever de agir e uma obrigação do administrador público, sendo irrenunciável e obrigatório, conforme Meirelles (2015, p. 116), “se para o particular o poder de agir é uma faculdade, para o administrador público é uma obrigação de atuar, desde que se apresente o ensejo de exercitá-lo em benefício da comunidade. É que o Direito Público ajunta ao poder do administrador o dever de administrar”.


    O dever de eficiência, que se traduz no dever de realizar uma boa administração; o dever de probidade, que determina que a atuação do administrador público deve observar os princípios da honestidade e da moralidade; dever de prestar contas, que é o dever do administrador público em prestar constas das suas atividades na gestão de bens e interesses da coletividade.


    O administrador público, a fim de alcançar a finalidade pública e na sua atuação na gestão da coisa pública, possui prerrogativas (poderes) e deveres a serem observados, podendo sofrer sanções caso não as cumpra ou tenha desvios na sua conduta na atividade pública.


    Considerações finais


    Este capítulo buscou explicar os conceitos e a importância da administração pública e do administrador público para a sociedade, procurando estabelecer de maneira clara e embasada na doutrina temas de grande importância para a gestão pública e a contabilidade pública, a saber: a organização do Estado, as funções típicas de cada poder que compõe a administração pública, os princípios constitucionais que regem a administração pública e a atuação e importância do administrador público, sem, no entanto, tentar esgotar as reflexões e abordagens sobre os temas aqui estudados.


    Verificou-se que há grande diferença entre Estado, governo e administração pública, assim como a função administrativa é ampla e predominante da administração pública. Abordou-se sobre a estrutura da administração pública e em como ela pode ser dividida e organizada para a consecução dos objetivos com fim público. Foi possível verificar a importância dos princípios constitucionais que regem a atividade pública, bem como da importância da atuação do administrador público com todas as suas prerrogativas e deveres para o bem da coletividade e da execução das suas atividades.


    Por fim, é importante nos questionar sobre o entendimento que se tinha antes do estudo deste capítulo, sobre administração pública e administrador público, e o atual ponto de vista crítico e analítico sobre o tema.
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